
Portaria nº 24-R/2023 - iNOVA Capixaba | 01 

 

 

Rua Castelo Branco, 1970, 

Olaria, Vila Velha – ES, 

CEP 29.100-590. 

Telefone: (27) 3636-3518. 

PORTARIA Nº 24- R, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023 
  
 

Fixa percentual sobre o valor do repasse 
mensal dos contratos de gestão firmados 
pela iNOVA Capixaba em conformidade 
com a Lei Complementar n.º 924/2019 e a 
Resolução CC/iNOVA nº 04/2023. 
 
 

              A DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE INOVAÇÃO EM SAÚDE 
– iNOVA CAPIXABA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 24 do Estatuto Social 
da Fundação iNOVA Capixaba, e  
 

CONSIDERANDO: 
 

O Art. 27 da Lei Complementar n.º 924/2019 que determina a necessidade de se garantir a 
sustentabilidade e perenidade da Fundação; 
Considerando a estimativa de custos operacionais da iNOVA Capixaba bem como, a necessária 
formação de reserva prevista no §1º do art. 27 da Lei Complementar n.º 924/2029; 
Os critérios para a instituição dos custos operacionais definidos pelo Conselho Curador através 
da Resolução CC/iNOVA nº 04/2023. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fixar em 3% o percentual sobre o valor do repasse mensal que deverão ser previstos nos 
contratos de gestão sob a rubrica “Remuneração por Custo Operacional – RCO”, de acordo com 
os critérios fixados pela Resolução CC/iNOVA nº 04/2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua edição. 
 

 
Vila Velha/ES, 31 de Outubro de 2023. 

 

RAFAEL AMORIM RICARDO 
Diretor-Geral da Fundação Estadual de Inovação em Saúde – iNOVA Capixaba 

DIEGO GOMES CONTE 
Diretor de Assistência, Ensino, Pesquisa e Inovação 

 
JORGE TEIXEIRA E SILVA NETO 

Diretor de Gente, Gestão, Finanças e Compras 
 

LEONARDO CEZAR TAVARES 
Diretor de Operações, Logística, T.I.C., Infraestrutura e Manutenção 
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00 2023-SZZG4 Diretoria Executiva 31/10/2023 01 

20
23

-W
C

7X
R

D
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

31
/1

0/
20

23
 1

7:
19

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

2



ASSINATURAS (4)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RAFAEL AMORIM RICARDO
DIRETOR-GERAL

DIRGERAL - INOVA - GOVES
assinado em 31/10/2023 17:15:49 -03:00

DIEGO GOMES CONTE
DIRETOR DE ASSISTÊNCIA, ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO

DIRASSIST - INOVA - GOVES
assinado em 31/10/2023 17:18:22 -03:00

JORGE TEIXEIRA E SILVA NETO
DIRETOR DE GENTE, GESTÃO, FINANÇAS E COMPRAS

DIRGF - INOVA - GOVES
assinado em 31/10/2023 17:16:39 -03:00

LEONARDO CEZAR TAVARES
DIRETOR DE OPERAÇÕES, LOGÍSTICA, T.I.C., INFRAESTRUTURA E 

MANUTENÇÃO
DIROP - INOVA - GOVES

assinado em 31/10/2023 17:19:07 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 31/10/2023 17:19:07 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por DIANA MARIA SILVEIRA BATISTA (CHEFE DE GABINETE - GAB - INOVA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-WC7XRD
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